
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA

GABINETE DO DESEMBARGADOR LUIZ SILVIO RAMALHO JÚNIOR

ACÓRDÃO
APELAÇÃO CRIMINAL (Processo nº 0007150-47.2012.815.0251)
RELATOR :Marcos  William  de  Oliveira,  Juiz  de  Direito  convocado  para  substituir 
Desembargador Luiz Silvio Ramalho Júnior
APELANTE :Auricélio Pereira Barbosa
DEFENSOR :Carlos Roberto Barbosa
APELADO :Justiça Pública

PENAL E PROCESSUAL PENAL. Apelação criminal. Crime contra 
a  vida.  Homicídio  qualificado  tentado.  Tribunal  do  Júri.  Apelo 
Genérico.  Conhecimento.  Decisão  manifestamente  contrária  à 
prova  dos  autos.  Inexistência.  Teses  da  acusação  e  defesa. 
Acolhimento  da  primeira.  Soberania  dos  veredictos.  Erro  ou 
injustiça  no  tocante  à  aplicação  da  pena.  Não  ocorrência. 
Apelação desprovida. 

–  A interposição recursal, contra decisão do tribunal do júri, que  
não menciona as alíneas do inciso III do art. 593 do CPP, deve ser  
conhecida,  quando  se  permite  extrair  os  fundamentos  pelo  
exposto nas razões recursais 

– Não é manifestamente contrária à prova dos autos a decisão do  
conselho de sentença que, diante do conjunto probatório, acolhe  
uma  das  teses  submetidas  ao  seu  crivo,  entendendo  não  
configurada a exculpante da legítima defesa; 

–Tendo  sido  plenamente  observado  o  sistema  trifásico  de  
aplicação da pena, justifica-se a fixação da reprimenda acima do  
mínimo  legal,  quando  suficiente  para  reprimir  a  conduta  do  
agente, mormente se considerada a incidência de circunstâncias  
judiciais desfavoráveis ao acusado.;

– Apelação desprovida.

VISTOS, RELATADOS e DISCUTIDOS estes autos, em que são partes 
as acima identificadas.

ACORDA a  Câmara  Criminal  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à 
unanimidade, em negar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator e em harmonia 
com o parecer da Procuradoria-Geral de Justiça. 
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RELATÓRIO

Trata-se  de  apelação  criminal  interposta  por  Auricélio  Pereira 
Barbosa,  com base no  art.  593,  III,  “c”  “d”1,  do  CPP (fs.  153/155),  que tem por  escopo 
impugnar sentença proferida pelo Juízo da 1º vara da Comarca de Sousa, que seguindo a 
decisão do Tribunal do Júri, o condenou à pena de 08 anos e 08 (oito) meses de reclusão em 
regime fechado, por ter infringido o delito previsto no art. 121, §2°, II e IV c/c art.14, todos do 
Código Penal (fs. 138/141).

Narra  a  denúncia  que,  o  acusado  Auricélio  Pereira  Barbosa,  na 
companhia conhecido por Egídio, utilizando-se de uma faca peixeira tentou ceifar a vida da 
vítima Marconi Lima de Araújo.

Descreve a inicial, que no dia 20 de novembro de 2012, por volta das 
03h50min, na rua Pedro Firmino, próximo ao mercado Público, centro da cidade de Patos/PB, 
o acusado desferiu um golpe de faca peixeira contra o pescoço da vítima, que dormia em 
cima de um banco da feira, provocando-lhe as lesões graves.

Nas razões do recurso, fundado no art. 593, III, “c” e “d” do CPP, aponta 
o recorrente que a decisão foi contrária à prova dos autos e que houve erro ou injustiça no 
tocante à aplicação da pena. 

Requer, com isso, o provimento do apelo para ver anulado o julgamento 
e, via de consequência, submetido o apelante a novo Júri, e caso não seja acolhido, que a  
pena seja reduzida.

Contrarrazões às fs.159/166.

A Procuradoria-Geral de Justiça opina pelo desprovimento do recurso 
(fs. 169/175).

 
É o relatório.

– VOTO –  Juiz Convocado Marcos William de Oliveira (Relator)

O recurso deve ser desprovido.

1- Juízo de admissibilidade

Inobstante tenha a Defesa se insurgido de forma genérica (fs. 140/141), 
sem fazer alusão a nenhuma das alíneas do inciso III do art. 593 do CPP, deve ser admitida a  
presente apelação. 

Isto  porque,  embora  tal  atitude  da  Defesa  seja  contrária  ao 
recomendado pela técnica processual, que exige, no recurso contra a decisão do Tribunal de 
Júri, a menção de qual das alíneas se pretende recorrer, não pode, todavia, ser contraria ao 
princípio da ampla defesa. 

1Art. 593. Caberá apelação no prazo de 5 (cinco) dias:  (Redação dada pela Lei nº 263, de 23.2.1948)
[...]III - das decisões do Tribunal do Júri, quando:  (Redação dada pela Lei nº 263, de 23.2.1948)
d) for a decisão dos jurados manifestamente contrária à prova dos autos. (Redação dada pela Lei nº 

263, de 23.2.1948)
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Em contrapartida, sua análise fica delimitada ao extraído do conteúdo 
das razões recursais, traduzindo-o, pois, nas possíveis alíneas, que se tem por violadas, do 
inciso III do art. 593 do CPP, sendo esse o entendimento do E. STJ. 

Sobre o assunto, eis a posição do E. STJ: 

“As decisões do tribunal do júri revelam particularidades, motivo 
pelo qual o efeito devolutivo do recurso de apelação criminal se 
restringe  aos  fundamentos  da  sua  interposição,  elencados  nas 
alíneas do inciso III do artigo 593 do Código de Processo Penal. 
Entretanto, apresenta-se como mera irregularidade a ausência de 
indicação de uma das alíneas do referido artigo, se nas razões 
recursais,  a  defesa  apresentou  fundamentação  para  o  apelo  e 
delimitou os seus pedidos, como ocorreu na espécie.” (STJ - HC 
258.623/TO  -  Relª  Minª  Maria  Thereza  Assis  Moura  -  DJE 
14/05/2014) 

Assim, conheço do recurso, admitindo seu processamento com base 
nas alíneas “c”  e  “d”  do inciso III  do art.  593 do CPP,  ante  os fundamentos das razões  
recursais inseridas nas fs.147/149.

2 – Mérito

O apelante pretende a anulação do julgamento do Tribunal do Júri, sob 
a alegação de que a decisão dos jurados foi, manifestamente, contrária à prova dos autos.

Razão não lhe assiste.

No caso em desate,  a materialidade e a  autoria são incontroversas, 
posto  que  o  conjunto  probatório  aponta,  estreme  de  dúvidas,  para  o  réu  a  prática  do 
homicídio, na forma tentada.

Analisando o caderno processual, vê-se que o veredicto está totalmente 
coerente com a prova produzida.

A versão transbordante dos  autos  aponta que o  réu  tentou matar  a 
vítima, não logrando êxito por circunstâncias alheias a sua vontade. 

Nesse sentido, têm-se a declaração da vítima, que, ouvido em plenário 
(mídia digital à f. 132), mencionou os detalhes do fato criminoso:

“(...)que estava no mercado central dormindo, e por volta das 03h30, 
sentiu  uma  pancada  no  seu  pescoço;  que  o  declarante  acordou 
assustado e quando olhou viu  duas pessoas correndo;  que as duas 
pessoas  tratam-se  de  Auricélio e  o  gêmeo,  de  nome  Egídio;  que 
reconhece por  meio de fotografias  as  duas pessoas acima referidas 
(…)”

Desse  modo,  não  há  como  se  admitir  que  a  decisão  dos  jurados 
afrontou manifestamente a prova colhida.

É que, para que se afigure contrário à prova dos autos, o veredicto dos 
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juízes de fato deve passar ao largo do que foi apurado durante a instrução processual, não 
encontrando nenhum apoio nos elementos indiciários presentes no caderno processual.

Do  contrário,  estar-se-ia  violando  o  art.  5º,  inciso  XXXVIII,  "c"2,  da 
Constitucional Federal, que, ao preservar a soberania do veredicto do júri popular, apenas 
permite a renovação do julgamento quando este resultar de decisão manifestamente contrária 
à prova dos autos.

Nesse sentido, extrai-se da doutrina:

“Não é qualquer dissonância entre o veredicto e os elementos de 
convicção  colhidos  na  instrução  que  autorizam a  cassação  do 
julgamento.  Unicamente  a  decisão  dos  Jurados  que  nenhum 
apoio encontra na prova dos autos é que pode ser invalidada." E 
acrescenta: "É lícito ao Júri, portanto, optar por uma das versões 
verossímeis dos autos, ainda que não seja eventualmente essa a 
melhor decisão." (grifo nosso).

Sobre o tema, assim se posicionou o STJ:

PENAL  E  PROCESSUAL  PENAL.  RECURSO  ESPECIAL. 
HOMICÍDIO  QUALIFICADO. DECISÃO DO JÚRI CONTRÁRIA À 
PROVA DOS  AUTOS.  INOCORRÊNCIA.  VERSÃO  ACOLHIDA 
PELO  JURADOS  QUE  ENCONTRA  AMPARO  NA  PROVA 
AMEALHADA. DUAS TESES. OPÇÃO POR UMA DELAS.
I.   Não se revela contrária à prova dos autos a decisão tomada 
pelo Conselho de Sentença que resta apoiada -  conforme bem 
destacado no reprochado acórdão - em provas robustas.
II.  Ademais,  da  mesma  forma,  não  se  qualifica  como 
manifestamente  contrária  à  prova  dos  autos  a  decisão  dos 
Jurados  que  se  filia  a  uma  das  versões  para  o  crime,  em 
detrimento de outra, ambas apresentadas em Plenário, desde que 
a  tese  privilegiada  esteja  amparada em provas  idôneas,  como 
ocorreu na espécie. (Precedentes).
Recurso especial provido3. (grifo nosso).

No caso em tela, imperioso é reconhecer que a decisão dos jurados 
conforma-se plenamente com os elementos de convicção colhidos, razão pela qual não se 
pode desconstituí-la, ao fundamento de ter sido contrária ao caderno probatório. 

Por fim, quanto ao pleito de redução da pena aplicada, segue sem razão 
o apelante.

No caso em desate, todavia, e pelo que se vê da sentença prolatada, 
foram cuidadosamente observadas as regras de fixação e cálculo da pena constantes dos 

2CF  -  Art.  5º  Todos  são  iguais  perante  a  lei,  sem  distinção  de  qualquer  natureza,  garantindo-se  aos 
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade,  
à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, assegurados:
c) a soberania dos veredictos;

3(REsp  1114474/SP,  Rel.  Ministro  FELIX  FISCHER,  QUINTA  TURMA,  julgado  em  20/10/2009,  DJe 
16/11/2009)
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arts. 59 e 68 do CP. 

De igual modo, vê-se que o magistrado a quo apreciou com acuidade as 
circunstâncias  que envolveram o fato,  fixando a pena-base e,  conseguintemente,  a  pena 
definitiva no patamar que entendeu justo para reprimir a conduta perpetrada pelo agente.

É de se ressaltar que a pena-base, justificadamente, distanciou-se do 
mínimo legal em virtude da incidência de circunstâncias judiciais desfavoráveis ao acusado, 
tendo por fim, sido diminuída em razão de ter sido o crime praticado na sua forma tentada.

Por  tais  razões,  e  não  vislumbrando  qualquer  erro  ou  injustiça  no 
tocante à aplicação da pena, a sentença hostilizada não deve ser reformada também neste 
ponto. 

3- Dispositivo

Ante o exposto, nego provimento à apelação.

É o voto.

Presidiu o julgamento o Excelentíssimo Senhor Desembargador João 
Benedito  da  Silva,  Presidente  da  Câmara  Criminal,  dele  participando  os  Excelentíssimos 
Senhores  Desembargadores  Marcos  William de  Oliveira  (Juiz  de  Direito  convocado,  com 
jurisdição limitada, para substituir o Exmo. Sr. Des. Luiz Sílvio Ramalho Júnior), relator, Carlos 
Martins Beltrão Filho (REVISOR) e Márcio Murilo da Cunha Ramos.

Presente à sessão o Excelentíssimo Senhor Doutor Francisco Sagres 
Macedo Vieira, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal "Des. Manoel Taigy de Queiroz 
Mello Filho" do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 09 de 
junho de 2015.

Marcos William de Oliveira
Juiz Convocado
    Relator
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